
S.R. DA ECONOMIA

Despacho n.º 403/2005 de 29 de Março de 2005

Considerando que no desenvolvimento do projecto constante da 2.ª fase da Requalificação e Modernização
da Aerogare Civil das Lajes, e por decisão da Comissão, de 19 de Fevereiro de 2004, relativa à concessão
de uma contribuição do Fundo de Coesão para o mencionado projecto, foi imposto que o primeiro
pagamento intermédio ao projecto só poderá ser satisfeito após apresentação à CE de declarações das
autoridades ambientais competentes relativamente à conformidade das soluções de tratamento da ETAR
com a legislação nacional e comunitária;

Considerando que na proposta apresentada pela ANA – Aeroportos de Portugal, SA, datada de 26 de
Maio de 2004, a qual foi adjudicada por meu despacho datado de 18 de Junho de 2004, não foi incluída a
elaboração e licenciamento do Projecto da ETAR e que projecto é essencial à aprovação da candidatura ao
Fundo de Coesão;

Considerando que a ANA – Aeroportos de Portugal, SA, elaborou o projecto da 2.ª fase da Requalificação
e Modernização da Aerogare Civil das Lajes, possuindo por este motivo todos os elementos para a
elaboração do mencionado projecto da ETAR;

Considerando que tal projecto não foi incluído no contrato celebrado com a ANA – Aeroportos de Portugal,
SA, por não ter sido previsto, mas que é considerado imprescindível, face à imposição da Comissão
Europeia.

Assim, determino:

1- Adjudicar, por ajuste directo, à empresa ANA – Aeroportos de Portugal, SA, a prestação de
serviços relativos à elaboração do Projecto da Estação de Tratamento de Águas Residuais (ETAR), nos
termos conjugados da alínea e), subalínea ii) do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e
da alínea c) do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2004/A, de 28 de Janeiro de
2004, pelo montante de € 13.100 (treze mil e cem euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor;

2- Autorizar a realização da respectiva despesa, a qual será suportada pelo orçamento privativo do
Fundo Regional de Transportes.

5 de Janeiro de 2005. - O Secretário Regional da Economia, Duarte José Botelho da Ponte.


